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VIGÉSIMO SÉTIMO ADITAMENTO AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS 

PARA A EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 16ª (DÉCIMA SEXTA) 

EMISSÃO, EM 4 (QUATRO) SÉRIES, DA LEVERAGE COMPANHIA SECURITIZADORA, 
LASTREADOS EM CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DIVERSIFICADOS 
 
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes: 
 
(I) LEVERAGE COMPANHIA SECURITIZADORA, sociedade por ações, com registro de 

companhia securitizadora perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), na categoria S1, 
sob o nº 949, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Paulista, 
1912, 13º andar, sala 132, Bela Vista, CEP 01310-924, inscrita no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob o nº 48.415.978/0001-40, neste ato representada na forma do 
seu estatuto social (“Securitizadora”); e 

 
(II) VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição 

financeira, devidamente constituída e validamente existente de acordo com as leis da República 
Federativa do Brasil, com sua sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua 
Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05.425-020, inscrita no CNPJ sob o nº 
22.610.500/0001-88, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social (“Agente 
Fiduciário”). 

 
Considerando que: 
 
(a) a Securitizadora e o Agente Fiduciário celebraram em 24 de outubro de 2024, o “Termo de 

Securitização de Créditos Imobiliários para a Emissão de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da 16ª (décima sexta) Emissão, em 4 (quatro) Séries, da Leverage Companhia 
Securitizadora Lastreados em Créditos Imobiliários Diversificados” (“Termo de Securitização”), 
conforme aditado; 
 

(b) em 08 de abril de 2026, conforme autorizado pela Cláusula 2.1.1 do Termo de Securitização, a 
Securitizadora realizou a aquisição de um novo Crédito Imobiliário, representado pela cédula 
de crédito imobiliário de nº MAKASI-PJ050 da série CRI16E1-2S (“Novo Crédito Imobiliário 1” 
e “Nova CCI 1”, respectivamente), nos termos da “Cédula de Crédito Bancário com Pacto 
Adjeto de Alienação Fiduciária de Bem Imóvel e Outras Avenças” (“CCB”), celebrado em 02 de 
abril de 2026, entre a ATIVO 177 INCORPORAÇÃO SPE LTDA., com sede na cidade de 
Sumaré, estado do São Paulo, na Rua Dorian Prado, nº 183, Bairro Jardim Santa Madalena, 
CEP 13172-470, inscrita no CNPJ sob nº 48.135.567/0001-00, com seu Contrato Social 
devidamente arquivado perante a Junta Comercial do Estado do São Paulo (“JUCESP”) sob 
NIRE n.º 352.400.2880-4, neste ato representada nos termos do seu Contrato Social 
(“Devedora”) na qualidade de Devedora e a CF GROUP SOCIEDADE DE EMPRÉSTIMO 
ENTRE PESSOAS S.A., com sede na cidade de Porto Alegre, estado de Rio Grande do Sul, 
na Rua Doutor Timóteo, 782, Moinhos de Vento, CEP: 90.570- 040, inscrita no CNPJ sob o n.° 
41.349.521/0001-36 (“Instituição Financeira Intermediadora” ou “Credor”), a Instituição 
Financeira Intermediadora na qualidade de Credora e Cedente da CCI; 
 

(c) em 08 de abril de 2026, conforme autorizado pela Cláusula 2.1.1 do Termo de Securitização, a 
Securitizadora realizou a aquisição de um novo Crédito Imobiliário, representado pela cédula 
de crédito imobiliário de nº MAKASI-PJ071 da série CRI16E1-2S (“Novo Crédito Imobiliário 2” 
e “Nova CCI 2”, respectivamente, e em conjunto com o Novo Crédito Imobiliário 1 e Nova CCI 
1, apenas “Novos Créditos Imobiliários” e “Novas CCI”), nos termos da “Cédula de Crédito 
Bancário com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária de Bem Imóvel e Outras Avenças” (“CCB”), 
celebrado em 02 de abril de 2026, entre a PAU BRASIL RESIDENCIAL EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., com sede na cidade de Petrópolis estado do Rio de Janeiro, na 
Rua Belo Horizonte, nº 130, lotes 193, 140 e 141, Bairro Nogueira, CEP 25.730-340, inscrita 
no CNPJ sob nº 46.515.812/0001-70, com seu Contrato Social devidamente arquivado perante 
a Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro (“JUCERJA”) sob NIRE n.º 33.2.1200731-6, 
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neste ato representada nos termos do seu Contrato Social (“Devedora”) na qualidade de 
Devedora e a CF GROUP SOCIEDADE DE EMPRÉSTIMO ENTRE PESSOAS S.A., com sede 
na cidade de Porto Alegre, estado de Rio Grande do Sul, na Rua Doutor Timóteo, 782, Moinhos 
de Vento, CEP: 90.570- 040, inscrita no CNPJ sob o n.° 41.349.521/0001-36 (“Instituição 
Financeira Intermediadora” ou “Credor”), a Instituição Financeira Intermediadora na qualidade 
de Credora e Cedente da CCI; 

 
(d) as Partes desejam aditar o Termo de Securitização para: (i) vincular os Novos Créditos 

Imobiliários à Emissão, nos termos da Cláusula 2.1.7(b) do Termo de Securitização, por meio 
da alteração do Anexo II ao Termo de Securitização para inclusão da descrição dos Novos 
Créditos Imobiliários representados pelas Novas CCI; e (ii) alterar o valor e a quantidade dos 
CRI integralizados da Emissão; e 
 

(e) as referidas alterações do Termo de Securitização já estão previamente autorizadas no referido 
instrumento, não se faz necessária a realização de Assembleia de Titulares de CRI para sua 
aprovação. 

 
RESOLVEM celebrar o presente Vigésimo Sétimo Aditamento ao Termo de Securitização de Créditos 
Imobiliários para a Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 16ª (décima sexta) Emissão, 
em 4 (quatro) Séries, da Leverage Companhia Securitizadora Lastreados em Créditos Imobiliários 
Diversificados (“Aditamento”), o qual será regido pelas Cláusulas a seguir. 
 
DEFINIÇÕES 

 
1.1. Os termos em letras maiúsculas ou com iniciais maiúsculas empregados e que não estejam de 
outra forma definidos neste Aditamento, nesta ou nas demais Cláusulas, são aqui utilizados com o 
mesmo significado a eles atribuído no Termo de Securitização. 

 
2. ADITAMENTO 
 
2.1. A Securitizadora e o Agente Fiduciário resolvem alterar o Anexo II do Termo de Securitização 
para contemplar os novos Créditos Imobiliários e as respectivas Cédulas de Crédito Imobiliário 
representativas dos novos Créditos Imobiliários, os quais passarão a vigorar conforme o Anexo A do 
presente Aditamento. 
 
3. REGISTROS E DECLARAÇÕES 

 
3.1. Nos termos do artigo 26 da Lei nº 14.430, para instituição do regime fiduciário, a Securitizadora 
assinará a declaração constante do Anexo III do Termo de Securitização, bem como registrará o 
presente aditamento na B3. 
 
3.2. Deverá ser apresentada à Securitizadora declaração de custódia da(s) cédula(s) de crédito 
imobiliário formalizada pela respectiva instituição custodiante, nos termos do Anexo IV do Termo de 
Securitização. 

 
4. RATIFICAÇÃO 

 
4.1. Ficam ratificadas todas as cláusulas, termos e condições do Termo de Securitização não 
expressamente alteradas por este Aditamento, restando inalterados os direitos, declarações, garantias, 
indenizações prestadas, compromissos e obrigações assumidas pela Securitizadora e o Agente 
Fiduciário no Termo de Securitização, os quais permanecem em pleno efeito e vigor. 
 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
5.1. O presente Aditamento constitui título executivo extrajudicial nos termos dos incisos I e III do 
artigo 784 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (“Código de Processo Civil”), reconhecendo as 
Partes desde já que, independentemente de quaisquer outras medidas cabíveis, as obrigações 
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assumidas nos termos deste Aditamento comportam execução específica e se submetem às 
disposições dos artigos 497, 815 e seguintes do Código de Processo Civil. 
 
5.2. Este Aditamento obriga as Partes, seus herdeiros e sucessores a qualquer título. 

 
5.3. A eventual tolerância de qualquer das Partes em relação ao exercício de qualquer direito e/ou 
obrigação conferido pelo presente instrumento não caracterizará renúncia ou novação do presente 
instrumento, bem como do referido direito e/ou obrigação, que poderá ser exercido a qualquer tempo. 

 
5.4. A nulidade de qualquer das disposições deste instrumento, não prejudicará as demais 
disposições nele contidas, as quais permanecerão válidas e produzirão seus efeitos de direito, 
obrigando as Partes contratantes. 

 
5.5. Os termos aqui utilizados em letra maiúscula, no plural ou singular, quando não definidos neste 
Aditamento, terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. 

 
5.6. A Securitizadora e o Agente Fiduciário concordam que, nos termos da Lei da Liberdade 
Econômica, do Decreto nº 10.278, bem como da Medida Provisória nº 2.200-2/01, este Aditamento 
poderá ser firmado de maneira digital, com a utilização dos certificados emitidos pela ICP-Brasil, desde 
que todos os seus signatários, incluindo as testemunhas, utilizem a mesma ferramenta. Dessa forma, 
a assinatura física deste Aditamento, bem como a sua existência física (impressa), não serão exigidas 
para fins de cumprimento de obrigações previstas neste Aditamento, tampouco para sua plena eficácia, 
validade e exequibilidade. As Partes reconhecem e concordam que, independentemente da data de 
conclusão das assinaturas eletrônicas, os efeitos do presente instrumento retroagem à data abaixo 
descrita. Ademais, ainda que alguma das Partes venha a assinar eletronicamente este instrumento em 
local diverso, o local de celebração deste instrumento é, para todos os fins, a cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, conforme abaixo indicado. 

 
E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento em formato digital, na 
presença das 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 
 

São Paulo, 09 de abril de 2026. 
 

 
 

LEVERAGE COMPANHIA SECURITIZADORA 
Securitizadora 

 
 
 
 
 

Por: Henrique Luís Alexandre Neto Por: Henrique Sangenetto Pinto 
Cargo: Diretor Cargo: Diretor 

 
 
 
 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA 
Agente Fiduciário 

 
 
 
 
 

Por: Litza Flores Sester Por: Gabriel Maeda 
Cargo: Procuradora Cargo: Procurador 
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Testemunhas: 

 

 

Por: Catharina Costa Mendes Fernandes Por: Danielle Pereira Bernardo Sibinel 
CPF: 122.469.547-03 CPF: 362.854.078-00 
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ANEXO A 

DESCRIÇÃO DOS NOVOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS 

 

ANEXO II  

Consolidação - Vinculação dos Créditos Imobiliários Última Atualização: 09/04/2026 

 

 Quantidade Aproximada Valor (R$) 

 CRI 1ª 
série 

CRI 2ª 
série 

Total CRI DI CRI IPCA Total 

CRI Emitidos: 102.000 18.000 120.000 102.000.000,00 18.000.000,00 120.000.000,00 

CRI Integralizados: 59.322 17.069 62.156 59.322.000,00 17.069.000,00 76.391.000,00 

 

 Quantidade Aproximada Valor (R$) 

 CRI 3ª 
Série 

CRI 4ª 
Série 

Total CRI DI CRI IPCA Total 

CRI Emitidos: 78.000 42.000 120.000 78.000.000,00 42.000.000,00 120.000.000,00 

CRI Integralizados: 0 22.026 22.026 0 22.026.000,00 22.026.000,00 

 

[Os Créditos Imobiliários representados pelas CCI se encontram na próxima págima] 
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ANEXO B 

Declaração da Emissora 

A LEVERAGE COMPANHIA SECURITIZADORA, sociedade por ações, com registro de companhia 

securitizadora perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), na Categoria S1, sob o nº 949, com 

sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, 1912, 13º andar, sala 132, 

Bela Vista, CEP 01310-924, inscrita no CNPJ sob o nº 48.415.978/0001-40, neste ato representada na 

forma do seu Estatuto Social, na qualidade de emissora dos certificados de recebíveis imobiliários da 

16ª (décima sexta) emissão, em 4 (quatro) séries, da Securitizadora (“CRI” e “Emissão”, 

respectivamente), declara, para todos os fins e efeitos que, (i) verificou a legalidade e ausência de 

vícios da operação, além de ter agido com diligência para assegurar a suficiência, veracidade, precisão, 

consistência e atualidade das informações prestadas no “Termo de Securitização de Créditos 

Imobiliários, da 16ª (décima sexta) Emissão, em 4 (quatro) Séries, de Certificados de Recebíveis 

Imobiliários da Leverage Companhia Securitizadora Lastreados em Créditos Imobiliários Diversificados, 

celebrado nesta data; e (ii) foi instituído o Regime Fiduciário sobre (a) os créditos decorrentes dos 

Créditos Imobiliários representados pelas CCI; (b) as CCI; (c) as Garantias Reais; (d) as Conta 

Centralizadoras e as Contas de Liquidação; e (e) Créditos do Patrimônio Separado; e (iii) efetuou 

guarda e conservação da via original assinada digitalmente do Termo de Securitização. 

 

Os termos em letras maiúsculas ou com iniciais maiúsculas empregados e que não estejam de outra 
forma aqui definidos são aqui utilizados com o mesmo significado a eles atribuído no Termo de 
Securitização da Emissão, conforme aditado. 
 
Sendo o que cumpria para o momento, renova os votos de estima e consideração e subscreve-se. 
 
 

São Paulo, 09 de abril de 2026. 
 
 

LEVERAGE COMPANHIA SECURITIZADORA 
 
 
 
 
 
 
 

Por: Henrique Luís Alexandre Neto Por: Henrique Sangenetto Pinto 
Cargo: Diretor Cargo: Diretor 
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DECLARAÇÃO DA INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE DAS CCI 

 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira, 

devidamente constituída e validamente existente de acordo com as leis da República Federativa do 

Brasil, com sua sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 

4º andar, Pinheiros, CEP 05.425-020, inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Instituição 

Custodiante das CCIs”), na qualidade de instituição custodiante da (i) Cédula de Crédito Imobiliário, 

integral, com garantia real imobiliária, sob a forma escritural, no MAKASI-PJ050 da Série Única (“CCI”), 

celebrada por meio da “Cédula de Crédito Bancário com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária de Bem 

Imóvel e Outras Avenças” (“CCB”), entre o(a) ATIVO 177 INCORPORAÇÃO SPE LTDA., com sede na 

cidade de Sumaré, estado do São Paulo, na Rua Dorian Prado, nº 183, Bairro Jardim Santa Madalena, 

CEP 13172-470, inscrita no CNPJ sob nº 48.135.567/0001-00, com seu Contrato Social devidamente 

arquivado perante a Junta Comercial do Estado do São Paulo (“JUCESP”) sob NIRE n.º 352.400.2880-

4, neste ato representada nos termos do seu Contrato Social (“Devedora”), a CF GROUP SOCIEDADE 

DE EMPRÉSTIMO ENTRE PESSOAS S.A., com sede na cidade de Porto Alegre, estado de Rio 

Grande do Sul, na Rua Doutor Timóteo, 782, Moinhos de Vento, CEP: 90.570- 040, inscrita no CNPJ 

sob o n.° 41.349.521/0001-36, neste ato representada por seu(s) representante(s) legal(is), Paulo 

Roberto Deitos Filho, brasileiro, divorciado, empresário, RG n.° 1075782423 SJS/RS, CPF n.° 

001.647.420-18, com endereço eletrônico: pd@cfgroup.com.br (“CFG” ou “Credor”) na qualidade de 

Credor, representativa dos créditos imobiliários oriundos da CCB, emitida no montante total de R$ 

7.907.000,00 (sete milhões, novecentos e sete mil reais), destinado às obras do imóvel matriculado sob 

o n.° 27.355, registrado junto ao Ofício de Registro de Imóveis de Sumaré,estado de São Paulo, 

DECLARA, no âmbito da 16° (Décima Sexta) Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 

Securitizadora, que procedeu nos termos do §4° do artigo 18 da Lei no 10.931, de 02 de agosto de 

2004, conforme alterada (“Lei n° 10.931”) à custódia eletrônica de 1 (uma) via original assinada 

digitalmente da CCI. 

 

São Paulo, 09 de abril de 2026. 

 

_______________________________________________________________ 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
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DECLARAÇÃO DA INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE DAS CCI 

 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira, 

devidamente constituída e validamente existente de acordo com as leis da República Federativa do 

Brasil, com sua sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 

4º andar, Pinheiros, CEP 05.425-020, inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Instituição 

Custodiante das CCIs”), na qualidade de instituição custodiante da (i) Cédula de Crédito Imobiliário, 

integral, com garantia real imobiliária, sob a forma escritural, no MAKASI-PJ071 da Série Única (“CCI”), 

celebrada por meio da “Cédula de Crédito Bancário com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária de Bem 

Imóvel e Outras Avenças” (“CCB”), entre o(a) PAU BRASIL RESIDENCIAL EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., com sede na cidade de Petrópolis estado do Rio de Janeiro, na Rua Belo 

Horizonte, nº 130, lotes 193, 140 e 141, Bairro Nogueira, CEP 25.730-340, inscrita no CNPJ sob nº 

46.515.812/0001-70, com seu Contrato Social devidamente arquivado perante a Junta Comercial do 

Estado do Rio de Janeiro (“JUCERJA”) sob NIRE n.º 33.2.1200731-6, neste ato representada nos 

termos do seu Contrato Social (“Devedor”), a CF GROUP SOCIEDADE DE EMPRÉSTIMO ENTRE 

PESSOAS S.A., com sede na cidade de Porto Alegre, estado de Rio Grande do Sul, na Rua Doutor 

Timóteo, 782, Moinhos de Vento, CEP: 90.570- 040, inscrita no CNPJ sob o n.° 41.349.521/0001-36, 

neste ato representada por seu(s) representante(s) legal(is), Paulo Roberto Deitos Filho, brasileiro, 

divorciado, empresário, RG n.° 1075782423 SJS/RS, CPF n.° 001.647.420-18, com endereço 

eletrônico: pd@cfgroup.com.br (“CFG” ou “Credor”) na qualidade de Credor, representativa dos créditos 

imobiliários oriundos da CCB, emitida no montante total de R$ 6.328.000,00 (seis milhões, trezentos e 

vinte e oito mil reais), destinado às obras do imóvel matriculado sob o n 25.409, registrado junto ao 2º 

Ofício de Registro de Imóveis de Petrópolis/RJ, DECLARA, no âmbito da 16° (Décima Sexta) Emissão 

de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Securitizadora, que procedeu nos termos do §4° do artigo 

18 da Lei no 10.931, de 02 de agosto de 2004, conforme alterada (“Lei n° 10.931”) à custódia eletrônica 

de 1 (uma) via original assinada digitalmente da CCI. 

 

São Paulo, 09 de abril de 2026. 

 

_______________________________________________________________ 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
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09 abr 2026, 21:20:32 Operador com email murilo@leveragesec.com.br na Conta 096cfcb5-d6a2-4ef7-b9ed-

a16c8730be7d criou este documento número 4c48389f-72fb-4240-a6a0-92f92268f698. Data

limite para assinatura do documento: 09 de maio de 2026 (21:20). Finalização automática após a

última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

09 abr 2026, 21:21:49 Operador com email murilo@leveragesec.com.br na Conta 096cfcb5-d6a2-4ef7-b9ed-

a16c8730be7d adicionou à Lista de Assinatura:

gtm@vortx.com.br para assinar como parte, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Certificado Digital; Nome Completo; CPF. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Gabriel Takashi Maeda.

09 abr 2026, 21:21:49 Operador com email murilo@leveragesec.com.br na Conta 096cfcb5-d6a2-4ef7-b9ed-

a16c8730be7d adicionou à Lista de Assinatura:

catharina@leveragesec.com.br para assinar como testemunha, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Certificado Digital; Nome Completo; CPF. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Catharina Costa Mendes Fernandes.

09 abr 2026, 21:21:49 Operador com email murilo@leveragesec.com.br na Conta 096cfcb5-d6a2-4ef7-b9ed-

a16c8730be7d adicionou à Lista de Assinatura:

henrique@leveragesec.com.br para assinar como parte, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Certificado Digital; Nome Completo; CPF. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Henrique Luís Alexandre Neto.

09 abr 2026, 21:21:49 Operador com email murilo@leveragesec.com.br na Conta 096cfcb5-d6a2-4ef7-b9ed-

a16c8730be7d adicionou à Lista de Assinatura:

henrique.sangenetto@leveragesec.com.br para assinar como parte, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Certificado Digital; Nome Completo; CPF. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Henrique Sangenetto Pinto.

09 abr 2026, 21:21:49 Operador com email murilo@leveragesec.com.br na Conta 096cfcb5-d6a2-4ef7-b9ed-

a16c8730be7d adicionou à Lista de Assinatura:

lfl@vortx.com.br para assinar como parte, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Certificado Digital; Nome Completo; CPF. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Litza Flores Sester.

09 abr 2026, 21:21:49 Operador com email murilo@leveragesec.com.br na Conta 096cfcb5-d6a2-4ef7-b9ed-

a16c8730be7d adicionou à Lista de Assinatura:

danielle@leveragesec.com.br para assinar como testemunha, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Certificado Digital; Nome Completo; CPF. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Danielle Pereira Bernardo Sibinel.

10 abr 2026, 05:48:22 Henrique Luís Alexandre Neto assinou como parte. Pontos de autenticação: certificado digital,

tipo A3 e-cpf. CPF informado: 022.410.475-62. IP: 189.120.78.4. Componente de assinatura

versão 1.1419.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

10 abr 2026, 08:57:38 Henrique Sangenetto Pinto assinou como parte. Pontos de autenticação: certificado digital, tipo

A1 e-cpf. CPF informado: 153.063.457-19. IP: 201.93.23.203. Localização compartilhada pelo

dispositivo eletrônico: latitude -23.62914615706868 e longitude -46.6881286139272. URL para

abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location. Componente de assinatura

versão 1.1419.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.
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10 abr 2026, 09:33:26 Catharina Costa Mendes Fernandes assinou como testemunha. Pontos de autenticação:

certificado digital, tipo A3 e-cpf. CPF informado: 122.469.547-03. IP: 201.6.200.180. Componente

de assinatura versão 1.1419.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

10 abr 2026, 10:10:55 Gabriel Takashi Maeda assinou como parte. Pontos de autenticação: certificado digital, tipo A3

e-cpf. CPF informado: 350.857.778-32. IP: 163.116.233.55. Componente de assinatura versão

1.1419.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

10 abr 2026, 11:52:30 Danielle Pereira Bernardo Sibinel assinou como testemunha. Pontos de autenticação: certificado

digital, tipo A3 e-cpf. CPF informado: 362.854.078-00. IP: 177.138.131.79. Componente de

assinatura versão 1.1419.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

13 abr 2026, 15:17:52 Litza Flores Sester assinou como parte. Pontos de autenticação: certificado digital, tipo A3 e-cpf.

CPF informado: 339.495.078-25. IP: 163.116.233.109. Componente de assinatura versão 1.1420.0

disponibilizado em https://app.clicksign.com.

13 abr 2026, 15:17:53 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

4c48389f-72fb-4240-a6a0-92f92268f698.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://www.clicksign.com/validador e utilize a senha gerada pelos signatários

ou envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº 4c48389f-72fb-4240-a6a0-92f92268f698, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.
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